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col»tçôes cERArs DE coNTRATIçÃo ornrra

l.l - A contratação será realizada nos termos do inciso II Art. 75 da Lei Federal n' 14.13312021,
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor.
I .2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentaÍ o menor valor cotado.
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, §3', da lei n.

14.133121, onde as contratações de que rata o ll do caput do artigo serão preferencialmente
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo minimo de 3 (três) dias
úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestaçâo de interesse da Administração
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa.

2 - DO OBJETO

2.1 - Aquisição de material de higiene (absorvente íntimo) destinados as alunas regulamente
matriculadas na Rede pública de ensino do Município de Yárzea Alegre, em condições de
vulnerabilidade Social, conforme Lei n' I .235 de l6 de novembro de 2021,

3 -JUSTIFICATIVA

3.1 - Trata-se de procedimento legal para contratação de empresa para execução de serviço de
caráter estritamente urgente, e para finalidade específica junto à Administração Municipal de
Várzea Alegre - CE.

v 3.2 O projeto tem como objetivo prevenir riscos à saúde e evitar a evasão escolar.

4- DA ESPECIFICACÔES. OUANTIDADES E ESTIMATIVA DE P E PRECOS
REFERENCIAIS:

4.1 - A empresa a ser contratada, deverá entregar o produto conforme descrição na planilha abaixo:

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, $3 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea AIegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno',

Item Especificação Und Qtde Valor
Unitário

Valor Total

0l Absorvente íntimo, pacote contendo no mínimo 8

unidades. com abas, fluxo normal, cobertura suave,
formato anatômico, com canais laterais, circuito
completo antivazamento, proteção triplâ, com gel,
composição: fibra de celulose, poliprolileno, filme
de polietileno, adesivos termopliásticos e papcl
siliconado, componentes: atóxicos, testado

Und I 1.000 4,20 46.200,00

1 - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL
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dermatologicamente não propenâs a causaÍ
irritação em contato com a pele, embalagon com
número de lote, data de fabricação e válida mínima
de 24 meses.

4.2 - Conforme exigência legal, o Município de Várzea Alegre - CE, realizou pesquisas de preços

de mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no rarno do objeto licitado, utilizando-
se como base legal o artigo 60 da Instrução Normativa no 65, de 07 de Julho de 2021 do Ministério
da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Cesüio e Govemo DigitaUSecretaria de
Gestão, publicada no DOU em:0810712021 | Edição: 127 | Seção: I I Página: 76.

4.3 - O valor máximo admitido para a futura contrâtação é R$ 46.200,00(quarenta e seis mil e

duzentos reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura
contratação o valor mínimo das pesquisas realizadas, conflorme o artigo 6o da Instrução Normativa
no 73, de 05 de agosto de 2020 do Ministério da Economia./Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Govemo DigitaUSecretaria de Gestiio, publicada no DOU em:
06108/2020lEdição: 150 | Seção: I lPágina: 19.

4.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no
orçamento na planilha acima.

ADMINISTRA Ão x.r BUscA EM BTER P P T
ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS:

5.1 - Conforme o panígrafo 3'do artigo 75 da Lei l4.l33l2l §ova Lei de Licitações), o Município
de Viirzea Alegre, poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das

empresas que já apresentaram oÍçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa
para a administração.

5.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Yéazea Alegre, à Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, no 153 - Centro - CEP 63.540-000,
no horário das 8h às l4h, em dias úteis ou junto ao E-mail Oficial do Setor de licitações

v licitação@va rzeaaleqre.ce.qov.br até a data limite.

5.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propostas encerrará as 14h00 do dia 06
de iulho de 2023. Após esse pÍazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos
orçamentos, de maneira que o Município garanta o andamento do processo de contratação.

5.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo I,
na forma e no conteúdo, as exigências deste Termo de Referência/Projeto.

5.3.1. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Termo de
Referência serão desclassifi cadas.

5.3.2 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unilários, constantes neste Termo de
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas.

7 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1 - O futuro Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

Rua Dep. Luíz Otacílio Corrcia, 153 - Centro CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno" @
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decorrer os serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ainda ser prorrogado de acordo a Lei
Federal n' 14.133/2021, com eficácia após a publicação do seu extrato.

8. REOUISITOS PARA A CONTRATACÃO

8.1 - A empresa a seÍ contratada devení apresentar os seguintes Documentos, os quais serão

analisados quanto à sua autenticidade e ao seu priuo de validade:

8.1.1 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União.

8.1 .2 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais.

8.1.3 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

8.1 .4 - Certidão Negativa de Débitos Municipais.

8.1.5 - Certidão Negativa de Débitos do INSS.

8.1 .6 - Certificado de Regularidade do FGTS.

8.1.7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ.

8.1.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho - TST.

8.1.9 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.

8.1.10 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de
documentos de eleição de seus administradores.

8.1.11 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

8.1.12 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

8.1.13 - Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o
objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s).

8. I . 14 - Comprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo

tais atestados estar devidamente registrados na entidade profissional competente e virem

acompaúados das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados.

8.1.14.1 - Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser

apresentado com firma devidamente recoúecida em cartório competente ou acompaúado de

documento de identificação do signatáLr.io para confrontação da assinatura.

Rua Dep, Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro CEp: 63.540-000 - Várzea AlegrqcE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,'
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8.1.15 - Comprovação de possuir, em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da

proposta, profissional responsável técnico, devidamente registrado na entidade de classe

competente.

8.1.15.1 - Para comprovar que o pÍofissional acima referido pertence ao quadro permanente da

licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionrírios

ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente recoúecidas por cartório

competente, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique as assinaturas dos

signatririos.

8.1.16 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados

menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos,

nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal.

9 - ORIGEM DOS RECURSOS

9.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previsto na seguinte Dotação Orçamentáia:

Orgâo Unid. Orç. Projeto/Atividâde Elemento de Despesa

08 0l I 2. t 22.0037 .2.029.0000 3.3.90.32.00

IO. DO CONTROLE E FISCALIZACÃO ON TXBCUCÃO

10.1 - Nos termos do aÍt. ll7, e seus parágmfos, da Lei n" 14.13312021, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante teÍceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na oconência destâ, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei no 14.13312021.

10.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contÍato, indicando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

IO - DO PAGAMENTO

l0.l - As regras pÍra pagamento serão as estipuladas conforme Lei Federal n' 14.133/2021, desde
que observados os seguintes:

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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10.1.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota
fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade
com o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela justiça do
trabalho.

10.1.2 - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administração, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso mriximo em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prÍzo não superior a 30 (trinta)
dias.

10.1 .3 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancriria.
II - OBRIGACÕBS OI CONTRATADA

I I .1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas neste Termo de

Referência/Projeto e na Minuta Contrâtual, parte integrante deste processo, independente de sua

Transcrição.

12 - OBRIGACÕTS »A CONTRATAI\{TE

l2.l - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas neste Termo de
Referência,/Projeto e na Minuta Contratual, parte integrante deste processo, independente de sua

Transcrição.

13 - DAS SANÇÔES

l3.l - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n' 14.13312021, o descumprimento total ou parcial das

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita" podenl acarretar as seguintes
sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisaação, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Í) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;

g) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;

h) Praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5o da Lei no 12.846, de 1' de agosto de 2013. Serão aplicadas
ao responsável pelas infiações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites
previstos no art. 156 da Lei Federal n" 14.13312021.

Rua Dep. Luiz Otacílío Correía, 153 - Centro - CEp: 63,540-000 - Vátzea Alegrc/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,' @
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i) O valor da multa, aplicada será de l07o (dez por cento) do valor total do Contrato.

j) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, sení liquidado do seguro caução
previsto neste instrumento.

k) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.

l) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia,
o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa" até a decisão final da

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias
úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

T4 - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

14.1 - Poderá o Municipio revogzlr o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.

14.2 - O Município deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

14.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto
no paragrafo único do art.7l da Lei Federal n' 14.133121.

14.4 - Após a lase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Angela ria Bernadino
Orden de Despesas

Rua Dep- Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-0o0 - Várzea ALegre/CE

"Várzea Alegre Tena d.o Amor Fraterno"
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Várzea Alegre - CE, 27 de junho de 2023.

Secretaria Municipal de Educação
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO coM BASE No ART. N" 75, INCIso II DA

LEI FEDERAL N' T4.T33/202I.

A Prefeitura Municipal de Yirzea Alegre, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal no 14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I,
caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Obieto: Aquisição de material de higiene( absorvente íntimo) destinados as alunas regulamente
matriculadas na Rede pública de ensino do Município de Yárzea Alegre, em condições de
vulnerabilidade Social, conforme Lei n' 1.235 de 16 de novembro de 2021,, conforme
especi fi cações apresentadas abaixo.

Valor Total da Proposta: R$ (

Proponente

CNPJ: ..............................
Data da Abertura: ............
Prazo de Entrega: Conforme Edikl e Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

Item EspeciÍicação Und Qtde Valor
Unitário

Valor Total

01 Absorvente íntimo, pacote contendo no mínimo 8

unidades, com abas, fluxo normal, cobertura suave,
formato anatômico, com canais laterais, circuito
completo antivazamento, proteção tripla, com gel,
composição: fibra de celulose, poliprolileno, filme
de polietileno, adesivos termopliísticos e papel
siliconado, componentes: atóxicos, testado
dermatologicamente não propenas a causar
irritação em contato com a pele, embalagem com
número de lote, data de fabricação e válida mínima
de 24 meses.

Und 1 1.000

l.ocal e Data:

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno',
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QTJE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRtiCE. ATRAVI;S DA
sECRrilARtA MLTNICTPAL DI1 IIDUCAÇÃO. COM

SE(}IJIR SE DECLARA:

O MUNICiPIO DE YÁRZEA ALEGRf,, pessoa juridica de direito públiso intemo, com sede na Rua Dep.

Luiz Otacílio Correia, no 153 - Centro. inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.539.27310001-58, através da

Secretaria Municipal de Educação, neste âto representâda por sua Ordenador de Despesas, a Sra-

............. residente e domiciliado na Cidade de Várzca Alegre CIr, doravante denominada
de CONTRATAI\ITE. e de outro lado. com endereço na

PARA O FIM QUE A

inscrita no CNPJ sob o n'... neste ato representada

por....................... portado(a) do CPF n' doravante denominada
de CONTRATADA, firmam entÍe si o presente contrato, mediante as cláusulas c condições a seguir
expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
l.l. Processo de Dispensa de Licitaçao - Secretaria Municipal de Educação. de acordo com a Lei
Federal no Art. 75, Inciso lI, § 3'Da Lei Federal N" 14.133, 0l de abril de 2021. devidamente ratificado pelo
o Sr. .................... Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

CLAUSULA Sf,GUNDA - DO OBJETO
2.1. O presente instrumento tem por objetivo a Àquisição de material de higiene( absorvente íntimo)
destinados as alunas regulamente matriculadas na Rede pública de ensino do Município de Vrirzea Alegre.
em condições de wlnerabilidade Social, conforme Lei n' 1.235 de 16 de novemhro de 2021., na lorma
discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - Do vALoR E DA FoRMA DE PAGAMf,NTO
3.1. A CONTRÁTANTE paganí à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de
R$ (.......................). que observados os seguintes:
3.1.1 - O pagarnento dos serviços executados será efetuado pela Administração. obedecidas as requisições,
em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em praz-o não superior a 30 (trinta) dias.
3.1.2 - O pagamento será sfetuado atravós de Transferência Bancriu'ia,

3.1.3 - O pagamento do serviço Íica condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, de nota fiscal de
acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso). acompanhada da
prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
Contratadai da prova de regularidade relativa à Seguridade Social: do Cenificado de Regularidade do FGTS

CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,
emitida pela justiça do trabalho.
3.1 .4 - Não serão realizados adiantamentos a quaisquer títulos.

Rua Dep. Luiz Otacílio Corrcía, r53 - Centro - CEp: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno'
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CLÁUSULA QUARTA. DAS oBRIGAÇÔES DA C0NTRATANTE
4.1 - Exigir o fiel cumprimento deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento dos prazos.
4.2 - Notificar a CONTRA1 ADA sobre qualquer irregularidade no fomecimento dos produtos/scrviços
objeto destc Contrato.
4.3 - Acompaúar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratânte, a

execução do objeto contratual.
4.4 - Efetuar os pagaÍnentos devidos nas condigões estabelccidas neste Instrumento. bem como zclar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÔTs o.I CoNTRÂTADA
5.1. A CONTRATADA se obriga a executar de maneira integral o objeto contratual em conformidade com
as condiçõcs e prazos estabelccidos neste termo contratual e na Proposta de Preços apresentada- no prazo
máximo dc 48 (quarenta e oito) horas, para o início dos trabalhos, a partir do recebimento da Ordem de
Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Educação.
5.2 - Devem estar incluso no valor cotado todo e qualquer material necessifuio para exccução de todos os

serviços propostos.

5.2.1 - 'também inclui-se no valor cotado despesas relativas a deslocamcnto, eventuais hospcdagens,
alimentação, remuneração da equipe de serviço, encargos sociais e tributários, seguros e demais despesas
necessárias à execução dos serviços.

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividâde Elemento de l)espesa
08 0l t 2. 1 22.003't .2.029.0000 3.3.90.32.00

CLÁUSULA oITAvA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
8.1 O presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatur4 ou enquanto
decorrer os serviços dentro da vig&rcia do mesmo.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO I)o PRDÇO /-\
9. I . Os preços são firmes e irreajust áveis. ( \,\-v
CLÁUSULA DÚCIMA - DAS PRoIBIÇÕES

Rua Dep. Luiz Otacilio Coneia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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CLÁUSULA sExTA - Do CoNTRoLE E UsCALIzAÇÃo DA ExECUÇÃo
6.1 - Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei n" 14.13312021, sení designado representant€ para

acompanlar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.2 - A fiscalização de que trâta este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada. inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica ern corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133/2OZl.
ó.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
exccução do contrato, indicando o que for necessiírio à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providôncias cabíveis.

cLÁusuLA sÉTrMA - Dos RECURsos oRÇAMENTÁRros
7.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na
seguinte dotação orçamentáLria:
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10.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs ALTERAÇÔES CONTRÂTUAIS
I I . I . A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmâs condiçôes contratuais. acréscimos ou
supressões no quantitaÍivo do objeto contratual, até o limite de 25%o (vínte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, conforme o disposto no Art. 125 da Lei Federal no l4.l33l212l.

CLÁUSULA DÉCIMA sEGt]NDÀ - DAs SANÇÔES ADMINISTRÂTIVAS
l2.l - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n' 14.13312021, o descumprimerto total ou parcial das
obrigações assumidas pela CONTRaTADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sançÕes:
a) Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração. o funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contratoi
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentação cxigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua propostal

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justilicadoi
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrâr os objetivos da Dispensal
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da l-ei n" 12.846, de l" de agosto de 2013. Serão aplicadas ao
responsável pelas infiações administrativas previstâs acima" as seguintes penalidades, nos limites previstos
no âí. 156 da Lei Federal no 14.13312021.

a) O valor da multa, aplicada será de 100/o (dez por cento) do valor total do Contrato.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto
neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente. exceto as multas
escalonadas por datas, e a multa de advertência.
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou sej4 na fase da delesa prévia, o
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisâo final da defesa
prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTII, o valor retido
correspondente será dcpositado em favor da CONTRATADA, ern até 05 (cinco) dias úteis a contar da data
da decisão hnal da defesa apresent da.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÂo
13. I - A extinção do contrato que se originar do presente edital poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração. nos c.§os enumerados no Aí. 137 da Lei
Federal no 14.133/2021, de l"deabrilde202l;
b) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipóteses elencadas no inciso III do Art.
106 da Lei Federal no 14.13312021. de l'de abril de 2021, combinado com os parágrafos lo e 2o do mesmo
aíigo.
c) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no presente
'l'ermo de Referência e legislação pertinente;
d) Amigável, por acordo entre as paÍtes, mediante autoriTação escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, deste que haja conveniência para a administração:
e) Em caso de extinção do contrato e comprovada a inexistência de culpa da proponente vencedora, será esta
ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
Í) 'Iodos os casos serâo precedidos de motivação do ato. com a garantia do contraditório e da ampla deÍêsa.

Rua Dep. LUA Otucílío CorÍeia, 153 - Centro - CEp: 63.540-00o - Vanea Ategre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs DISPoSIÇÕES FTNAIS
14.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completâ e exclusiv4 do
acordo entre elas cclebrado;
14.2. Obrigação da contratêda de manter, durante toda a execução do Contrato, cm compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na Licitação.

CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA. Do FoRo
15.1. Ijica eleito o fbro da comarca dc Y&zea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
conlrovérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvido pelos meios administrativos.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Tf,STEM UNHAS:

t- CPF

CPF

Rua Dep. Luíz Otacílio Correía, $3 - Centro - CEp: 6j.S4o-ooo _ Vá.rzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,,
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GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.273i000í -58 ffi
A Prefeitura Municipal de Yárzea Alegre, Estado do Ceará, em conformidade com Art. 75,

inciso II da Lei Federal n.' 14.133/2021, toma público aos interessados que a

administração municipal pretende realizar a Aquisiçâo de material de higiene( absorvente
íntimo) destinados as alunas regulamente matriculadas na Rede pública de ensino do
Município de Várzea Alegre, em condições de vulnerabilidade Social, conforme Lei n"
1.235 de ló de novembro de 2021,, conforme Termo de Referência e Projeto apresentado,
podendo eventuais interessados apresentarem Propostas de Preços no pftvo miíximo de 3

(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que â administração escolherá a

mais vanta.iosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 0610712023 até 14:00 h.

As propostas de Preços deverão ser entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal
de Yirzea Alegre, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153, Centro, Yitrzea Alegre -
CE. CEP - 63.540-000, no horiário de 08:00 àrs 14:00, em dias úteis ou pelo E-
mail: Iic itacarríri varzeaalesre. ce. sov. br. até a data limite.

O Termo de Referência./Projeto da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município
em www.\'arzeaalegre.ce.gol . br.

Informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no

153 Centro, Várzea Alegre CE, no horário das 08h:00 as 14h:00 de segunda a sexta
feira.

Várzea Alegre, 29 dejunho de2023.

Maria da Bezerra
Agente Contrataçãoe

Rua Dep, LUA Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Vá.rzea Ategre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
coM BASE NO ART. N" 75, INCISO II DA LEt t4.133t2021.
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇAO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

LEI N' 14.13312021

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, $3 - Centro - CEp: 63,5.40-000 - Várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Teffa do Amor Fraterno"
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO-seçao T t5sN 1677-7069 NE 123, serta'te ra, 30 dê tunh 202

aÍi^io DE coiÍtn^To í{r 1r6l202J-sus

Ê§p&i.: côhtr.ro Nr 0176/2023-sM5. Conr..ráht.: p.et€hurà Muni.ipar de soú.t,,eIr.!.ht.d. pêh 5e(rêtarh Vuni('pat dà Sàúde COlrrrrlOr. rpOrrX OrSrnrgUtOOil
DE MÊor(ÁMErrros Í MÂrÊRtAts HOSptTÂrARú lrD^. Crpr sb o ir 16099.392/iOOiis
rundaÁ.n1.çãô Ídn.t do pa fl. ,2039 . lMt e a.R., r{o o7a/2o2? sM1, e , t4i t.d.r.tnr 3.656/1993, côm 5u àrr.rãçõêt, ., àind., our,as t"ir erpeciai, 

-**ú;ai-a.
cump,lhento d. kL objêio Objeto.a 

^eu6tào 
d. F.didnenroi a. ahnçro oarrci úrllhi, o.üo.ir.dà) d.jinádór.r unidàd* d. $úd. d. S.d.ran: Muni.ipãt;à §.úde, d.

?!old! -!o,l it 6okí6ça.s . qu.nrir.ri@s edisro§ no 
^n.,o 

r. va@, Gtobà,. Rs
l6.mo,m o.ar. . fis mrr r..,3) P'.:o d. vBano. . a,«uí.to o ronr:to ,.,1 ar rr(d!rl nêç5, (onl.d6 à oàrrr dà iuà Dubr(.ç.ào Oãrà dJ A$'nàruÉ. ,3 d. tunho d./u2, s,Bnarànô!. 8êprc*nr.nr. d. C@rrálãnr.. teri('r Fâch.t río! Saíta Rê6rêFíià.rêdã Cônüôrddã. tu8an'o Jor. Guháo O. [onrÊ Í'tho Rí..t 6ôndrm Vtr ou;,
CooÍd.nador luídico da SMS.

txIR TO Ot Taii/to aotTNo

COr{lxÁTO Df GISTÃO flr r/rOlg.SMS. ErÉ.ie: Noáo Aditrú:o ContEro d. G.íào Nr
@OI/201+5MS. (ontràr.á1.: prêtehur. MunErpát dc SobÍ.r, r.prlrnládo pd,u.
kr.tárlà Muni(ierl dà !€úd.. r.. teti.'r r.tóetd6 S.nr6. coNiÂ r^D : ruirr, .Iô
Ll noFo BtzÉtR Dt Mtr{tz.s. sb c p, $b no 06 746 713lft81.35 Obl.to: O pr6;nt;
l.mo d. rdituo r.m por ob,.to à ..n@õçio do Conllàro dê G4lào n. O(bt/)o19sMt, ;
quàr r. r.lerê à ôp.racionahràção da gestào ..(N!ão, pêto (ONTiÂTÀOO, dái àWidadês. r.ryi(6 d. eúd.. scr.m d.r.nrctvdos nà uNtOiOr oE pioNro ÀTrNrjtMtMTo upa
POftTE I CoM OoONÍorOGl^, t6alizâd. à Ruô go úi,, i/h., Co^,u.to santo Antó.io, no
mun'(iDo d. sôhr.t/Ct,.h co.romdád. (om 05 p.dró6 de ct,<iáa c qu:r.oaac ac<"ros
no r.Ímo dê-nêí.raEià. *us à@ro§ 'nl.!,,^tê dst. rn\lrumrnto, oitepe"aentenr.red. lrà.<iÇio, dô Temo de nerêrên.t. paíe rnrelràntê d$re pre;$ô,.o.to,nê
pr*eso nt P2t,04I/2023. Dã tundah.nt.çáõ: o pre4nr. ãdittuo tcin coho íu.damenrô
o àrt 57, 'íc,{ lr, d. lel lêd..rt 3.666/1993 . à Ctaurutà D.GiF: pímqá do Contráro d.
G€ltlô tJc 0qU/2019 . SMs. Do5 RêcuÉ3 Êiô..ênosr C@Íoú. o di$oío hô CúIJSúLÀÍxh-do c.ítêto.,. Gêtt,o xi Í)oo1/r0,9.SM5, o vàtor stob.t . e, ,;rdàdo serl d. tis
2 tlt 586,10 Ídoir m'lhô.i quinh.ntor . qu'n?e mit, qu',üe.tor c o,rc.ta c rcr .car i
1êl!1,!i .!l,t!w!) oã pro oa4lo . da Rêá@açr!. co.íor6. o .,irposto nà cúlrsulÁ
DECIMÀ PRlMlriA do Cóntr.to dê 66tão nr mO1/2OI+SMS, no; rêt.rdo (ontrãro
Dtono!.do po. hôR 03 (rrae) 6ks no! r.m! do An t/. 'n(s I dã L.i Íêd.Í:t n0
3666/1993. P áBr.lo úarô . D. .(ordo.om ó intq.!i. pübh(o . hêd,ã.r. (o6unroção
p,aua dê uhrã d'ar, o Munt.:rio de sob..r pod.ra rerc'ndn o Cont,áro d. Gesrào nr
mOl/20,9-SMt. D. viga.o.: O pr8.^r. .dhib l.rá sgénc,. do dt, OUO7DO23 à
30/09/2023. o.rã da Âsiin.turà: 29 d. lunhô d. ,o23. isnarrnos: rrp.cicniaai. ai
conkàtàÀtê. L.ric,. À.i<h.l d6 sánror rêpr*.nr.nt. dà to.raraa: i,.:ua rere"a
Bàh.r N.rô naí..r Go.d6 Vttàrou.ã . (@rd.n.d6r Juídi(o dà SMS.

tIIi^TO Dt TttMO ÀD[ll/O

CONÍnÀTO N'255/10)).5MS ttDé.ie.S.8uído Âd No ao Coík.ro dê n. 155/20),.SMtcúrr.EnF ,r.í.'tu.à Mu^('oàt dê sobr.t, rêprêcírrdo íD, iu. *.rpt.nà úu^,op.r di
iàú(Í. à s,. t.lí(rà ReEh.l dor sànror. coNTÂÁtaDA: cUNt(á OE OrHos Ot sOBÀ^i Lroa._(-Ot EPD, (NF, rob o .t 0! 535.732lmol. 89, Oqeto: Â n.noÉç:o do (ó.rr.to N.
25tl2022.sM5, r..r'gúrtid.d. d. r('tãção N. [ttr2(i8 . 5À,S, tonô,-c p.*cg* N"
P25t976/t023. oo vàro,: conÍ@ o d'rporto n. Oáusutã eu,nri, o vátor stob.t à ,.,
..n@.dô rsá de .6 RS 1.431.396,09 (um mithrô ê qoarrBê.tôs e rrinra i um hjt .

a6 e nw ..htMr. Do pr.& c vEên(i, . dê Lrr.u.áô
conídm. o dhpolrô ná C'àueutà oé('m. Quà.ia, fi(á o ,.í.nao contnro a,a."".a" .",
maú 12 {do,.l h.ses. & d.u d. @lo7t711t z Otlilll@1. Or runaan.ntrçAleeai OpreÉnt. àdittvo l.m (oro tundàmênto o án 5r, h.'h fi, d. LÀ rêd.ràt 8 646/r9s-3 . à
cláurula Dec'ha qu.n.. san.tarios: i.pr.rent.nrr do conü.lrnte: L.tioa R;ther dos
trnros. Â.prer.nrrnr. dà Conr,.tàdà: Lutr H.hriquê d. Â,.qo 6u.úà. Dà1. d. ÂSrinàtu,..
)9 dê ,unho d. 2023. nãtàel Gondir v,tàrouo C@.d.nàóor Jundro d! sMs

nEÍÍra çIo
No ErÍ.ro do conú.ro Ne 0t6o/2o)t.tMs, ,ubti..do no D,irioono:, dr Un,ao

dê I'lr 116, dônh 2l d. Junho de 2023, pá8tnà 199, S.çãô 3 Ond. * lê.vÂtOR GLOS^I.
xS )9r20,m ív'^r.. now rit . tr.t.nror. v'nr. raàkl L... rc vÂlOR 6108 L. R5
29.3os,m Mnt. . nôv. h't . k.,.nto!..h.o.ê.6) O:t", ro ac runt" à. rorl r"r"i.xê(h.r .ros s.nlot . Sêrr.l.rià Muni.irat d. Sãúd.

^vtso 
0t Ltcrraçlo

pftt6lo rlrrrôNrco í{r p!2!9, - sMi {sial

LBB y lqolqgs! c.nkard. udráçõ* híoo da oúpuu: 17l07/ro2l Jr 09à [.o.àno d.
BÍàririât oBJrÍO nelBro d. p,eço r.r. rururàr e Eu.nluàk Àquiíçôer dê ;alênãis:
hsumos dc_hlor.tó,lo tr, deit'n.dor âr u.'dàd.§ dê saúde.rã i.(riunà Muni(,pôl dà»ude oe bbràr/cL, conrorme sp.ciÍk.çõ6 conrtànres no l.rmo dc R.l.rén(.
Vodàlrdrde: PJft.$o spu Nr ptJ,u2B/IOli. tdn.tdo pr.aào tl.rón(o N. pE2úl .
sMs (sxPl {BB Nr r(n6a9sl. vÁroR oo toÍar: 6,aiu,lo tNroRMÁcÕrs. çiê
hnp.//xcna(@s.robràt ce.B@.br ê à nuã vktãto de M.det6, r 1.250, ar à;d.r. ton..
{89} 3577-1157 e 1146.

PREFÉIÍURÂ MUNICIPAL DE ÍIANGUÁ

^vtso 
ot Uc[^çÀo

coNcoRnÊÍ{cr^ rÚ8ucÀ r. a/2o23.5rMrD

Á Pr.íêitu., MqnicEÉld! Ítángú-Ct, poí tui6 dô pr.Íero Crki.l. ror^a Dúbtico
@e int.redo, o Avie d. LtitãÉo do P.eeão Êt.t.ônico Ne pr o6l2o2r.orv, to t@Ba7s,
quêiem cmo ôbjelo o Re,kÍo dê Pr.ç6 pàra íururás êêEntuáts.quiriç&s de pnêu, now3
(não..mlda.l$ ê não re6uchorad6), .árôras de aÍ ê protêro..t, derit@d6 e h.nut.nçro
dê Ékulor dê dN.Éi S<Íê!aÍiü do Mú.icipio de Íia.suá{É. O Edatal ,odêÍt k. oôrido m
til. do 8.n.o do aras .lr.var do! ..d!..ç6 el.t.ônkôs: hnp://w.ticir..@3r,.ôm.ú,
hnp3:/^iânsea ...r@.brl . hnps://iora.És.rc.c..s@.bÍ/, O .êcbim.nto da3 propôsrds
aÍ.ú5 do íle do B.n6 do lrasil de.sá .ré às Oah3omin do dra 13/0/2023. Áb.rrúrá das
Prc!Étrat: 73N7/2O2a àt 08h3o.nin. lnirio da Dúpurà d. ran..s & osMsmin do dia
1]/072023 (hqário de Brsiiã). soli.ir.çõ.s de êd.r.cimêdô *erê do ednól dd.íro jêr
.hviâdàt ó €^d.ero .l.trôní@ de e-hâit: ti.ira6o@tiansuã.cê.3@.br

Ti.nauá . CE, 29 d. iunho d. 2013
DE|D tulltoi oo NÁSctMENTo

PREFEITURA MI.JNICIPÂt DE TRÀIRI

^vrso 
DE LtctÍ^çIo

PRaGÀO Etfrnôiltao xi 2906.01_2023,pt

S....iàna dê Eduoção ' Âüro d. Concoré*j. púbti.á Nr O{/2O23.S[MÊO.
Â S.rr.taria d. Êduoção, poÍ ó.io dà Co6isúô pêrm.n.nt. d. ti.[ãção,

comunlcá ad Inrêrêrsad6 que .s!àrá .ecêbêndo ãté àt Oah3ohin do dlã 02 dG a8osto dê
2021. nà nla dé íêuni&! da Comi!.âo dê tj.ft.çlo, .irô à Áv. Moisés Moirà h! 7aS, Bàn.o
Nênê Plá.ido . fiôn8uá-Cf, dGuô.ntãção d. àâbitiraçao . propôn. d. pí.(ór p.Íã à
Con.d.ên.i. Públla nr O{/2o23"tEMtD C.nrârrçro d6 s.ruiçôr d. co.slrução d. uma
es.ola @m {É talas d. àutà no SltD Bofr l€sur, 20ôâ Rur.l do Mu^ictpio d. Tiãquá-CE.
o Édirâl pode.í er.bndo jlnro à Conhs:o, no end.,êço acimã, dà5 o8h à! 17h, no5 dtas
út.G, € nor sn.i: ww.!c..c..!d hrlt.ita.@s . m.tiaâ8u..cê.e@.br.

riânsuá-ct, 29 dê junho de 2021.
TIAGO PEÂ',RÁ ANDiÂOF T VAsCONCILO'

Pr.sid.nr. da Coô85ão d. ric'r!Éo

^vrso 
Dt ucrraçlo

PiacÀo rrEÍRô{rco r Pc 5/2023-Dtv

O PÍ.aoeiro dà P.êfêitu.à Munictpâi d€ TÍàni . aeará, roÍn. púbtico, pâr.
conhe.imênto dos rntêr.r!ãdôt, qu. no prórióo dia 12 dê lutho de ,OZt, àr O9:@h,
rbrário d. B..síiaêl .stará reariando ticir.ção, .a modatid.d. pr.*ão Et.ÍônEo
rombadó sb o Ne 2906.0r.2023-pc (om fins ã .qqisição d. ôâreriãt de tingue ponlaleià
. matemátrá deninados a prêpãrãção dd avâtiâçõ* erteÍnas SAEE e SPAECE da Rede de
Enlino Fu.dàô.nt.l, junto â s.cretaria d€ tducàCào de TÍ.Íilct, con,o.m€ êsp€.íicâção
(@rides no t.rmô de ..í.'é..ià. Mrior$ rníorm.çô6: rr.: ww.bll.oÍr.br ./ou 

^ocndêreço .itôdo e p.lo . mail: contts.odeti.irloo2o2i@qn@k.co6. no hô.ánô dê
03:mh & 12r@â ou pêlo e(e sw.tcê..e.rov,br/ .tãcoer.

Sob.:l,cE, t9 de lunho dê 2021.
Êv^NOiO OE tlLts SôUZA

pr.go.no

^vt90 
D€ txxÍ^{lo

,oi Ao Dt Pttços {!t 23rbr - sEoH^s

comirdo pêmá..ár. d. L('r.íaô. DATÀ Ot ABTRTUÂA. 1sl07/102, ts o9h {Hráno d.
B,àÉlriâl OslEIo Cofiatàr:o da €hpr.!. €rp«dt[âdà rari êre.u.ão da re,ôr6; do óÍêd,ôoo (.núo de iêreÉn.ià dà 

^siíém. 
SeÉt . Cr^s DoB l* àô hãúrô ôôh ,.; ..

ôuneD'o,úe soàr.uct M!d.hdàdê. pr@re spu Nr pr4254rro2l Édtut de roht; d;
FÍ.!- nr rP230Ot srDH^s vAron m rDÍÀt cr.tuío t{fonMÀcÓtj, Ç;nnp'//Lcr.@i,sD,ãt.c.4@.br . Ru. Mn.tod. Med.ior, N. t.Zí1,.0Ând.r, Cantrô. Fona:
í34)36771157. lla6.

Sôb.átra, 29 dê ,únho d. m21
xÀiMEUN M^ÂrORtE rilo6uEtiÁ BÀnnosop@ü.nte da comisiao

PREFEITURA MUNICIPÂL OE TÊJUçUOCA

^11tl0 
DÉ Ltcllrclo

pttcilô rrfTtô t@ xr 2013.06.051,1 - pr . 50

Preeào Êlêkôni.o Nr 2023,06.05.01- pE soa.
. A Com,$ão d. P.c8ao d. preíêÍu.á Mu.(el dê tquçuG, to(àhr.dà na Ru.

lâlTtff"lfr .*"i' ',il1'?;,."3,"f1'?"iJl',j.':T""!":";:i.{"1,íg*;lilh*}"1:
rurio. *rêrõn. éê r»*hvorvi@^lo &,1ío e Mao Ambinrê dô M;";.. d. r-;,;,
g'rposlt o óo3 rnterêsáds . podêrá *r ..huÍdo nrâvés do ,t. ;; i.ihnp3 //ritu@ r.. @ 8d.brl e mÁv.ur o..u a Danl, ai aaú d;; ;ú.;; i-*l;
FúDtr(ô * r..rra,. rc dE 13 d. juth. d. 202! n 09 hd., 0xà do t^k. à. êd.ii_..;á;;
ã!,§ô: ffi iT:ff .i:t tj:.oit{:,"t*,?,j j'osit 33t"if"n::,1,*J:í§ raúotàçõ.t do &ãrir- ott wwb[.orx.b'

rejúof.á{E. 28 d. iunho.t€ 2023.
riÁNctsao o^vto úaÁlDrs prMto

preloêto

r pr.lênur. Münt.rpàt d. v.nê. At.8r., Estádo dó aeà,á, .m 6hlorhdãd.
.om 

^n 
75, in(,ro I d. Lo t.dê'àr n.e 14133/2021, rorn, púhtico aos ,nrêr.Íado!quê..dmi.istÍ!íào mu.tipal pl.l.nd. r.àr{ãr ã Aquú'(lo d. rir.r(otàr {not.ôook.

w.b{àE), d*r'nâdos ào, proí.rso,€r d. ,.d. púb[6 dê.ní.o do Muni.rpó d. vá .àÂl.gr..tr.út S..r.ieri. d. tdú6(,o. conroÍú. ConÉnio n" me/lOIt I C*,no a.
.rl.do do C.arálsêcr.r.ía de Êduc.çro., co.íormê Te.ho d. R.i.rêncr ê prot.ro
apr.!.nt do. podendo @.nr!ais int...$ado, .p.ê{ít í.m proport.s dê p.€ç6 no
phzo mariúo d. 3 hrér) dià5 úteii, , .ônta, deí. púbric.çào, ôpoíunidad. .m quê a
adôrnr§,ãtão &olherá a hàis vanr.jos.Un[ê p*a rpie*ntaçâo da Dropoí! dê
P..íoe 06/07n0ll áté r. @ h.Â5 propostár de prêíor d*e,ao ser .ntreSue! no S.to/
dê t'dkção d. Prêi.'luG Mun(ipar d. Vátrea Alêer., ,to à ,tuã O€p tur Otô(itro
CoÍ.ia, ns 15!, Ce.r.o, váaêa Ate8re . ct. Cap .6!.s4o,@0, no ho.á.io de oa:OO às
la:00, efr dias út.i3 ou p.lo E-frail: tic.t...ô@ván.ôatBrc.(e.Eov.b/,áté à dat, hôn..
O Í.rmo d. R.ferênci./Prci€to dâ Dit!Éne .rt..á dBgoni4l ôo Sirê OÍici.t do
Municroiô êm M.v.a.âat.8rê ce.EN ú.rntormâçõp, Dode,lo ser obndàs .ã Srtà dl
CDt.3'lo. nu. D.p Lu, Otã.ilio Corr.rr, ne lS3. (.ntro, Vârr.a Átê8r.. Cl,4o horá4o
dât 03h:00 às r4h:@ d. t.sunda â ,êra íeir.

vánê. AleEí.-ct, 29 d. .runho de 2023.
MÂiIA FIRI.IÂNDÂ 3EEf, RA

&ênte d. Conrarãção

^vEar 
DÉ otsrctsa or ucÍaClo

Á Pí.feitúr. Mínicipal de váaeà Àte!rê, arr.do do Ceârá, .m conto.midàd.
a.h Art. 75, in.ieo tr dà Lêi FedeÍ.1 n.r 14.131/2021, rorna oúbli.o .or intêíê1rdó(q!. , adhinÉtrãção huni.ipãl ,r.rêôd. ..àlirar a 

^qukiçào 
d. hàtêÍiât dr hiaEn. (

.beru.nr. inrr6o) d.íi^ôdos àr .rúnõ rêlutãm.nr. m cutàda5 .. Âê.tê públk. dê
a.í^o do Municipio de Vátea Álêgre,.m condiçõêt de vutnerâbilidãd. Soctat,.oníormê
[.i nr L2]5 de 16 de novpmbÍo dê rorr,, (oíloÍrê Termo ae n"r",ê".,, e p,orto
apí.rênr.dô. pod.ndo @.nru.B intêrés§do5 apÍê*.rã.e6 p.opo'lâ3 d€ pÍe(6 no
!.àro máriúô dê 3 ltrée) dirs úreit. . conr., d!ía púhticâçâo. oponunir,atL .h q!ê â
rdóinirrraçaó êscothêrá . hâis v..rãlrta.Limir. pâra Ap.Gj.ntàçào da propoíô de
k.çoír 06/0112023 àta larm h.Âs proporta3 d. p.êç6 devêrãô sêr .nnêgu.s n. Sêtô.
dê Lidtàçâo dô Prêtêitur. Múntcip.t d. Ván.â 

^têgre, 
sito â Rua O€p. tuir Ora.itio

Cor.ia, .r 151, a.nt.o, Vád.à 
^te8.c 

- ct. ctp - 6l_5,to'o00, no horário de 08:00 Àr
l!:m, êm di* úrêk ou p.tô E-hairr ti.itar.o@!a.rêa.l.sre,.ê.sov,br,.té à dara lhlr..
O T.rmo de Fê1..ência/prôleto dã Oirlensà .lrarl dhDohivêt no Sit. oÍi.lát d.
Muni.lpio eô ,w.vã.r.ôelcBrê..e gôv.br. rntormàçó* pôd.rro rér obídâi na Sara d.
CPL, lllo. Auá oêp Lui: Or.dliô Coí.i., n! 153 - Cêhrro, vár.ea Âtê!r. , cE, no hôráÍro
d.r Oah:m ài lrlh:oo d. ieslnda , !ênà tênâ.

vaaêâ Àre3re cE, 29 dê lunho de 10rl
MÂR Â FERNÁNDA A€ZERRÀ

laênrê d. Cdtntaa:ô

{* lcP

Irãri . CE, 29 d€ junho dê 2023
ALET DÀ COSIA


